




Como declarar
precatórios no Imposto

de Renda?
Importante: guarde o documento que

será entregue no ato do saque dos valores
recebidos, pois ele contém as informações
necessárias para o preenchimento da
declaração anual de imposto de renda do
ano seguinte.

Caso tenha perdido esse documento,
procure o banco onde foi feito o saque
e peça o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Retenção do Imposto de Renda
referentes ao valor sacado. Em caso de
pessoa isenta de imposto de renda, não
haverá retenção. O(a) beneficiário(a) deverá
preencher Declaração de Isenção (modelo
próprio) disponível nos bancos pagadores.
Quando não for isento, será descontada
a alíquota de 3% no ato do saque, ou a
alíquota aplicável em caso de rendimentos
recebidos acumuladamente, informados
pelo tribunal ao banco no ato do depósito.

Descobri que omeu
precatório já foi retirado.
Como faço para saber

quem recebeu?
Faça um requerimento e solicite

esclarecimentos ao banco responsável, ou
procure seu advogado/sua advogada para
informações.

• A Justiça Federal não cobra taxas para
o pagamento de precatórios ou para a
obtenção de declarações.

• Se receber ligações ou mensagens de
alguém que se diga autorizado a transferir
o crédito, interrompa o contato e procure
seu advogado/sua advogada ou a Justiça
Federal.

• Caso você receba contato de pessoa física
ou jurídica interessada na compra de seus
créditos (inscritos em precatórios), tome
cuidado! Peça orientação a seu advogado
antes de qualquer atitude para evitar
prejuízos.

• Desconfie de ofertas feitas por pessoas
desconhecidas e busque sempre
informações oficiais sobre a previsão de
pagamento de seus precatórios no Portal
do CJF ou no do TRF responsável.

• Confirme qual a previsão do pagamento
do precatório junto à vara federal
responsável pelo seu processo, antes
de qualquer cessão/venda dos
valores a serem recebidos.

• Nunca acesse links por e-mail ou via
Whatsapp. A Justiça Federal não entra
em contato enviando links nem
mensagens por telefone. Além disso,
não existe número para atendimento
sobre precatórios iniciado com “0800”.

Dicas de segurança • Na dúvida sobre qualquer informação,
confirme sempre endereços e telefones
em sites oficiais da Justiça Federal, para
ter a certeza de que está em contato com
o órgão correto.

• Procure sempre seu advogado ou a vara
federal do seu processo para qualquer
informação. Os servidores estão
sempre à disposição para prestar os
esclarecimentos.

• Ninguém pode adiantar o pagamento do
seu precatório. A ordem é definida em lei.


